
Sorocaba,  1 de abril de  2025 .
 
De: Seção de Expedição e Arquivo
Para: Seção de Expedição e Arquivo
 
Referência:
/
Projeto de Emenda à Lei Orgânica   n° 5/2005
 
Autoria: João Silvestre
 
Ementa: Altera a redação do § 2º e acrescenta o § 4º ao Art. 84 da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba e dá outras providências. (isenção de IPTU – entidades declaradas de utilidade pública –
sede própria ou alugada)
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Concluído para arquivo
Ação realizada: Norma Concluída
Descrição: 
Tramitação Corretiva.

Próxima Fase: Emenda à Lei Orgânica Municipal
 
Responsável pela Tramitação: Vinicius Jaber Machado
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